
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício 1 08/2024lPMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, í3 de Março 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Quarto Termo Aditivo ao Termo de

Colaboração No 03/2019, que entre si Celebram o Município de Congonhas e

a Associação Comunitária Beneficente de Cláudio - Í\4G - para ciência e

controle.

Atenciosamente,

Paola Olive ira

Diretora de C o e Prestação de Contas

Secretaria de anejamento e Gestão

haE

PROTOCOLO GERAL 993/2024
O.tar 18/03/2024. Horárioi 10:34
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Gâmara Municipal do Congon
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PREFEITURA UUNICIPAL DE COI{GONHAS
CIDÂOE DOS PRÓFETAS

qUARTO TE8MO ADTÍ]YO AO TERMO DE COIÁBORAçÃo

nl oiliois:;Ancr*n crusnlon EÍ{rBE o MUNIcíPn

oe cbroorxas E A As§oc'AçÃo coMUNrÁRlA

8ct{€§tcff{rE DE cúuDlo - MG

Processo Admlnlstrôtivo nt 4314-001/2019

O MUN|CIPIO OE CONGONHAS, lnscriro no CNPJ sob o ae 16.75?.446/A00142, çom sede na

Praça Presidente Xubitschelç ne 135, CentÍo, Congonhas/MG, neste ato repÍesentado por seu
Prefelto, Cláudlo Antônio d€ §ouza, inscrito *o RG Nc M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-
15. dênominado MUNICíP|O {agente público} e pela Secretária Municipal de Desenvoíümento
ê Asslstêncl3 Social, lúlla Andrade Frehas Corrêa, inscrita no RG ne. MG t2.O66.626 e no CPF

ne. 056.210.056.35 e a Associàção Comunitária Benêficente de Cláudio - MG, inscrita no CNPJ

sob o ne. 02.038,812/0001-51, €om sede na Rua das Magúlias. ne.51, Bairro 5ão Bento,
Cláudio/Mc, CEP. 35.53G@, ne5te. ato representada por seu Presidente, WeÍllen§on
Geraldo Caputo santana, portador do RG ns M- 9,269.753 e CPF ne 032.797.266'1t'
denominada OSC {Organizaçãg da Sociedade Civilt, resolvem celebíar este TERMO AOITIVO
AO TERMO DE COIÁB(}RAçÃO I{e 03/2019, com fundamênro na Lei FedeÍâl nq. 13.019, de 31

de Julho de 2014. alterada pela Lei ne. 13.204, de 14 de dezembro de 2O15, mediente as

cláusulas e condiçôes a seguir descritas.

cúusulÂ pRtMEtRA - Do oBlEro
O presente TêÍmo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Termo de Colaboração ne 03/2019
e repasse de valoÍ. tendo em vista e garêntia pele entidôde de mais duas vagas, mantendo as

demais cláusulas inalterâdâs.

cúusurA SEGUNDA - Do nEPAssE
Para a execução dãs âtivldades previstas neste Termo Aditivo o MUNICíP|O transferirá à osc,
de acordo com o Cronograma de Oesembolso do Plano de Trabalho, o valor de RSZ45.00O,0O
(duzentos e guarenta e cinco mil reais), retroativo a 01 dejaneiro de 2024.

CLAUSUTÂ TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos finana€iros do MUNICíPlO a ser€m repassados à OSC correrão à conta da seguinte
classificação orçamentária: Fieha:372L Órgão: Ul. Unidade:01. Função:08. Subfunção: 122,
Protrama: 627. Atividade: 0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS. 3.3,50.41 -
contribuiçôes. Fonte: 1500.

cúusura eueerA - DA uGÊNoÂ
4.1 - E§te in§tÍumento tem vigência dâ dãtâ da sua assinetura até 31 dê iulho de 2024,
podendo ser prorrogada, de acordo com ô interesse das partes.
4.2 - O MUNICíP|O pÍoríogará de ofício a vigência deste termo, caso haja atraso na liberação
dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato períodô dô âtraso veriíicado.

cúusulA eutr{ÍA - DA RATtFtcAçÃo
Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Colaboração ne o3/2019, não

modificados poí este Termo Aditivo, que terá seu extrato publicado no Diário oficiãl
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PREFEITURA ÍtlUNlClPAL DE CONGOT{HAS

CTDADE OOS PROFÉTAS

Eletrônico do MunicÍpio de Congonhas, para surtir todos os efeitos juridicos, nos termos da

legislação ügente.

cúusulA sErÍA- DA PuBUcÀçÃo
6'1 ' O extrato do presente termo será publicado no oiário OÍicial do Município, de acordo

com o disposto no an. 38 da Lei ns. 13.019/2014.
6.2 - O MUNrcíPlO ê a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na lei 13.019/2014 e alteraÉo.

cúusurÂ sÊnMA - DAs Dlsp6tçÕEs flÍrAts
E, por estârem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelêcidas, â5 partes

firmam o presentê instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 01 de fevereiro

Werllenson Geraldo CrÊrto Santâna

Presidente da Associação Comun de Cláudio - MG

,ú
Secretária e Assistência Social

Clàrdlo Antônío de Souza

Prefeito de Congonhas
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PLÂNO DE TRABAL1IO

CARGO:

CEP:
36.4t5{00
CPF:
245.t86.t l6-91

CPF:
032.797.26ó-u

ce*r-os nacro oe li[]f;Sffi'j|

PreÍeito

ENDEREÇO:

?

t
Rua 327 Stna V Cláudio MG

&

I -DÂposCAp4§TBAI§
óRGÃoENTIDADE: 

-MUNICiPIo DECOI{GONHÂ§
CNPJ:
16.752.44É,teÍEl4.2

ENDEREÇO:
Praça Presidcnte Kubhsshek - tlS - Cento

UF:
MG

MUNICIPIO:
Congorhes

CI:
M-855.430

Nofua oo nespoNsÁvel,
Jose de Freitas Cor&im

2 -DÂDOS
óncÃonNrron»e -
Associação Comunirária Beoeficente de Clár.dio - n49

CNPJ:
02-038.812/0001-5 r

ENDEREÇO:
Rua daç Magnolias - 51 - Baino São Bento

UF:
MG

uuNrcÍFrÔ:
Cliudio

TELEFONE:
(17) 3381-1457

ÂGENCI,A:
4479-7

BANCO:
001 - Baco do

Basil

CONTÂ CORRENTE ESPECIFICA:
12565-2

PRAÇA PÂ,GÂMENTO:
Cliirldio/MG

CI:
M. 9 769 753

NOUE »O na§poNsÁvrl:
Wcrllensoa Geraldo CÀpulo SânlffIr

TELEFONE:
on99907-7329

CÂRGO:
Prcsklcnte

E-MAIL DA ENT]DADE
RESPONSÁVEL:

.com

OU DO

3-HI

RESUMO: A Associ@ Comrnitária Bercfrcenle de Cláudio - Lar de idosos Bom Pastor - é uma
insütuição de caniter piblico, seÍn Eís lucrslivos, quc lcm como objetivo primipal a pmmoçào do ser

huÍnarc- deÍdendo especialmene idosos acimr de 60 anos. os quais ss encontam em esudo de

wlnerabilidade social e pessoal, em regime de inteinaçâo de longa permarecia. Atende arualmente 37
(trinta e sere) idosos com faixa etâia entre 60 a 92 arbs com grarrs de dependência I, ll e ttl, em sua
scdç. qqe fica localizEda à Rua das Magnólias. nê §1, bairro Sâo Bento, nêstâ cidsde de Cláudio/Iv{G. A
Irsritui@ Íbi ftxrdada €m 09 de fevereiro de 1997. possui seu frncionamento ocorrido de forma
inintemrpta até a Fesente data. Mentém na diretoria (seis membros), com mandato de 4 em 4 anos.
eonselho çonqrltivo (seis membros) e conselho fiscal (seis membros), Stra contabilidade aende todos os
requisitos das nomrr técaicos Brasileiras de Contabilidade.

A insrituiçâo vem sê empeúando enr oferccer uma vida digria a scrs internos, respeitando "todqs as

Fessrvação de sua saüde fisica e mental e seu aperfeiçoarnento moral.oponunidades e facilidades

souza@7r67 @ t&t@1 ;167@
o oe::o>402 2e

I

lLl.*

CEP:
35.530-{rc0



intelêütusl, espidt§l e sociel [.,.1" {âÍt.2' Lei 10.741 dr 0l/10/?003 - Esututo do Ídoso).

Salicnu-sc que a instituição é mrnüda com recusos provenicntes das aposentsdorias cl ou Pensões d65

kneficiários acothidos. bem co*ro reursos oriundos de do*çôes da população local. Promoçôcs

rtslizadas pela dieoria e subvençâo social municipl. e que as alividades do dia a dia aconlecem rle

domingo e sábado, em horÁrio inregral.
o Lar de ldosos Bom Pasor tem se 1gmado referêmia em prestação de s€t?iços a idosos no Municipio

ür

de Cláudio e Região.

4. DESCRI

Sede da Instituiçâo, Rua das Magólias, nosl, Baino Sào Bento, C Iáudio MC.

Infiaestrutura disponivel:6 quanos masculinos; 4 quarros ferniniaos: 9 banheiros; I cozinha: I refeitório:

I farmácias; I varanda. I lavanderia; I escritório; I sala de acolhimento; I almoxarifado: 2 despensas: I

sala dc Íisioterapia; I garagem para veíeulos; I praça{ardim para lazer; §xtensa áreâ em teE:I para

camiúadas, planlsções dê legumes verduras e frutaq área para criação de galiúas; I Calpão para ârea

de Lazer e entrelenimento

DO PR(XETO/ÀTIVIDADE

O presente projeto se justifica pelo fato da ampla demanda no que se refere ao acolhimento de idosos

no Município de Congoúas MG. Sabe-se que o idoso necessita de um bom atendimento no que diz

respeito às suas recessidades, garanrindo-lhes privacida&. respeito aos costumes. às tradições e à

diversidade de cickcs de üda arranjos familiares. raça, religião, gênero e orieatação sexual.

lmpoíante rcssaltar que a lnstitui@o realiza um tabalho voludo para idosos que nào dispõem de

condições piua penlânecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência. em

siuaçâo de rua ou abandono, com vÍnculos familiares âagilizados ou rompidos. Mediante o exposto e

necessário a execução do citado prqieto de maneira a garantir alivio na demanda de acolhimento dc

idosos em estado de vulnerabilidade do Município de Congoúas do Campo, a lim de garantir um

atendimento primordüI, com qualidade e dignidade.

Para garantir um ambiente acolhedor a ILPI conta, rlo atual momento, com a atuaçào dos seguintcs

*Í*'f.irat

cÀRLOS
MAGNODE uÁctô*
souzlt6aoT 57 'oJz 

ú,5,67@
67640

tNiclo: da daa da assinalura

FINAL: Jullro 2024

o:DO DE EXECUÇPTITULO DO PROJETO:
ABRIGAMENTO DE IDOSOS
CONGONHAS

DO MUNIC|PIO DE

s-tD

§ E INFRAE§TRLTTURÁDO PROJETO/ATIVIDAT)6-LOC (ENDEREÇO)AL DE
D

TJUSTIFICATWÀPARÀA

#

I

I

Scrviço de abrigarrreoto tenrpoÉrio/ ou permancore de idosos do mruricípio de Congoúas.
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r-rúrncolt vo
tdosos acirna de 60 anos corn grols dependôncia i, II e lll de asbos os sexos. vitimqs de violaçào dc

t
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Enfermcira Rr. 02 Enftrmeira 0 l ,I
ccprofissiomis: 0 I Âssistente Social, 0 Íl§slst€ncla nlcíts (.m

Enfcnnagem.05 Cuidadoras e tdcos. 0t Coziohcirq 0l farineira, 0l Lavadeira,02 sccrctarias. 0l
Jardinciro. 0l piólogo, I lisioterspcut& I sulricioaista e I cdrcador fisico'

Res.ss.lu qrr a insritu(do desenvotve Stes de protaçao social especial de alo complexi.lade. cujo

objeúvo é prornover a inclusâo socid de idosos grrc se enconlr.§r em cstado de vulnerabili.la.le social e

pcssml. -A narurcza do rolhimento deverá ser pmvisória e. exepciotrlr*nte . de longa pcrmancncia

quando esgotadas rodgs as pocsibilidades de autossustslto € convivio com os familiares 1...1". (Rcs.

CNAS r09/2009).

8J)TAGN
Contribuir no âEÍdimento da demanda & muicipio &
akigamemo de idosos quc sc cmontram €m esudo de

Congoúas do Campo MC. çoncernente ao

vulrcrabi I idade fisica/psicológica. social e

familiar.

IO - FORMA DE
A Associefão Cmrunitriria Benelicente de Cláqldio realiza uma celebração dc parceria com a

Prefeitura Municipal dc Congonhas com o intulto em acolheÍ idosos acima de 6O anos pert€ncentes ao

município de Congonlus, a paÍceÍiâ possui o i*eresse dc ser firmada no decorrer de 07 (sete) mes€s

consecutivos. Para rcalizar o acolhimento de idosos do mrnicípio de Congonhas. o municípío
disponibiüzani rccwsos financeiÍos para cuíear o abrigame[tô de idosos. Fica acodado que a lLPl irá
acolher idosos de diferenles graus de deperdência conforme Sesolução RDC Nô 2E3 de 26 dc
salcmbro de 2ü)S que rcf«e-se à: a) Grau de dependência I - idcsos in&pendentes. mesmo que

requiram uso de equipaoentos de auoajuda; b) Crau de dcperdência ll * idosos com dependência enr

até uês aüüdades de autocuidado Para a vida diária tais como: alimenução, mobilida&. higiene. senr

comprometimento cogniüvo ou coú ahet.âçb cogniriva coalrolada; c) Crau de dependência lll - idosos

com dependência qüe r€qu€irem assistência em todas as a§üdad€s de a$ocúdado para a vida diária e ou

com comgsÍüedncnto cognitivo.

Salientamos que seá realizado cstudo de cav por cadâ soticitação de acolhimento. sendo nc'cessirio
avaliaçâo do protocolo de acolhimer*o e realiz4ão de sisitâ domicilíar por parte da equipc récnica.
regida por I (um) Assistente Social,0l (um) anfermeim e 0t (um) replesentante dâ lLPl. seguido dc-

afiáli§e do quadÍo clinieo d€ s.rúdc do idoso, sendo ysfifiçada se o idoso sG eoquedro no p€Ílit d§

acolhimnto em ILPI. conforme Politie Naciooal do Iiloso §eçôo lI, ÂÉ.4o "Constituem dirctrizes da

potÍtica nacional do idoso: ParfuraÍo único. E vedada a permaaência de poradores de doerças quc

neccssitem de assisrência médica ou de enfermagem peÍnr*íleate em instiruiçôcs asilares de caráter
social".

Caso seJa neccssano ocompanhamenlo clinico idoso s€ra encaminhado PAmou hospitalar o o órgào

I

I

dircitos, que nectssitrcm do afasanento temporário elot deÍairivo de suas familias de origem. por

meio do se*iço de aeolhimento institucional para idosos.
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compcrcntc. pora qtr seis pestado urn alcndimento qualificado.
A instituiÉ ofsece aterdimento em unidade i[gitucionsl com csracrrÍsüca domiciliar que acolhc

idosos com diêreatcs necessidadcs e graus de dependências. Objaiva-se ÍrsseguraÍ a convivência com

familiores, amigos e pesscrs de referência dc fonna co:rtÍnua. bom como o acesso a alir.idades culturais.
educativas. lúdic*s. e dr lazlr na comunidade.

A capacidade dc atendimento da uni.l*,L deve scgrlir ,:i nsnnis dc Vigilància Sânitá'riâ. devendo scr

assegütdo o uendiusxo de qualidae. persônslizado, com aê quaro idosos por quarto. Á tLPl possui

insnlações lisicas enr condições de habiubilidadc. higienc, salubridde e segurança.

Em toda a implaataçih das qôes dcsrc projeto, prcteüds-sÊ manleÍ psdrões de qualidade para ofeíar
sen'iços com e§ciôncia, com cuidados hrgnanizados. scmpÍ€ buscaldo a promoção da saúde. prevenção

de doer4as. autonomia bcm cíar e qualidade de vida aos acolhidos. As açôcs dos profissionais serio

acompanlradas e fiscalizadas pela coordenação e diretoria da instituição, sendo registrados em

prontu.{rios, liwos de pontos e aras das reunktes.

No presente nffiIrto possüimos uma equipe de profissional bem cstruturada de forrna a prestar

seniços com qualida& rcs idosos acolhidos oo Lar Bom Pestor e scguiremos estrúurgndo de acordo

oom soolhinwrto de dssais idosos acolhidos gradativamente aravés da parceria lirmda cont o

municipio de Coagonhs.
O lzr Bom Ps*or conaibuiú pf,m o âumento da expectativa do idoso, buscando proporcionar

promoçilo quanto a saúde Íisica e psicológica seglridadc dos direitos do idoso, ioctusão social.
restabelecimeno & vimulos familiares e comuaitários e eavelhecirnento saudrisel

D€staca-se que no furrer do arrc de 2024 será a"ausado possivel acrescimo de idosos além das 7

(sete) vagas dispocibiliza&s nesa pateria.

r I - ÀTTYIDADS§ À §EREM I}ESENYOLUDÂS E À SER"EM
RESULTAMS ESPERADOS

l

F

Proporrionar prorcae
imegral ms individms em
siru4ão de risco.

Boa higienizaçâo, prevençâo de
doenças. pomoção de seride {isica
e psicologica autonomia
aaiüdâdes hisicas diárias. ar.Erento
da expectâtiva de vidâ, seguridade
dos dircitos, promoçiio da inclusào
social. restabe lecimetrto de rinculos
faurilisre-s e comunitários e
envelhecimento saudável.

t

OBJETIVO AIVTDADE(§) RESUMO

Acolhimcnto crn local higieâido,
vendlado e acoocheganle:
glimentaÉo & mrdo som
carôápio do plofissioíal de
nu§içãol ajuda pan higictri4âo
coÍporal c locomoçfu dc aotdo
com os graus de depenerias
acompaahuneuo com profi ssionais
de saúde (medicos: eliaico çral,
ps(uiatra ortopedist4 der*isu e
outros); assistência social,
(confecção de documcitlos
pessoais. procuroç§es diyaÍsas caso
necessitc, acompanhamecto pra
assüntos bâ,leários, rcuniõ€s çom
familiares): medicarrentalizaçâo e
prcversão e promoçâo de saude (
educação tisica 4 vezes semanais.
fisioterapia 5 vezes searaüsis.
psicólogo ? \.ezes na s€maftI.
enfermeira assistência iunumente

I

CARLOS
r,ancr'ro or ílf,l#^""
9OúZA.60O7 57 et @15167@

676oo i*f,;I;.Íj"
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com enfermeiÍa 5 vezes serDsnsis,
higicdzaçáo corpsrâI, conÍê@ de
curEtivos diyerso§ crso necessitê,
c!ütÍole & PA e gliccrnia, exarm
m&icos diversos); descanso; lnzer (
lclçvisgo, rádio, bandas dc mrisicas,
passcim nas praças ccntra.is, slubes
Ê frzerds, testrõ c ciÉmá,
paíicipaçâo em atividades da
terceira idade do município. tais
como: festas juninas e julinas,
çncontros sociais da tcíceirâ idsde e
oukosh atividades quc
desenvolvarn a cogniçâo, tais
csmo: *conlos de hisróriag cogura,
crochê ortesanata§'-

Proporcionar e efetivs ativirbdes
de necessidades básicas
(higienização, locomoção.
nredicamentalização, inclusão
social e familiar), antes
negligenciados; promover ambieote
propício para evitar a violação de
seus direitos Íisicos, psicológicos e

sociais garaaüdos culturâlmente e

em leis (aciooaado as autoridades
cabíveis e responsabiliz'rÍldq q5

hfratores). proporcionar
convivência coa faniliars auavés
de acompaúarxnro co6 âssistente
social e p§cologo; propoÍciorat a

inclusâo social levando os
colhidos a paaiciparem e s€rem
protagonistas de atiüdades do dia a
dia da sociedadg tais como:
participação nas poliricas públicas,
evenos rcligiosc. eveolo cÍveis
diversos e outros

Coalribuir para preversâo
do aglavamento de
sinnçôes de ncgligêocia,
violência e ruptura de
vinculos.

Set participativo na vida social c
cultuEl; t€Íem §cus direitos
rcryeiados de acotdo com as leis
vigenres; ter a aproximação dc
poÍcntcs e familiares
(fortalecimenro de vinculos); screm

resp€ilados e admirados como
simbolo de experiência e sabedoria.

MAGNO DE í:r#T,*',o'
SoUZA:600 ;trtrI:Tlfl
75767600'u'u'o''otoo

I

I

I

I

F*'
ü

p



F

HR/ SEiIANAIS
TRÀBALHADÂS

44 }y' semanais

4.í b/ semanais

44 h/ senanais

4{ h/ semanais

CLT .14 h/ semanais

I 5 tV semanais

8 h/ semanais

8 h/ semanais

L

F

à

(,

Lrionbev*ld,
ORMÁçÃO
Pil§rt§§lo

NÂL

NOlvlE
rtapccEerror prd _vNm

§ilPBr§ rt
cro

Tóc. de

cnfe*mg*m

Âparccida Goaçalvcr
§oares Frânllin

Téc. dc

enfcrmagcm

CLT

ErrfestneiÍâ CI-TAna FláüaCarvalho dos
Santos

Enfcrmeira

Assistcncial

44 tr/ sernanais

Cuidadora de

i*osos

CLTAntonia Lucierc
Gonçalves dos §antos

Cuidadora dc
idosos

Lucinéia fudlad§
Oor4alves

Téc. de

enfannagem

Téc. de

enfermagem

CLT

CLTMarina Dias da §ilva EnfermciraEúermeira
Assisrencial

44 lí scmanaisTec. d€

enfermagem

Íéc. dê

elfermrg§!Ír
CLTÂ,bipil ÂIves dcs §aomc

Seerg:i'ria CLT 44 h/ srmanaisDhycrssica Co*a frcits §ecrelí,ria
44 hl semanais§ecrctária SccstáriÂ CLTMaísa Isabela &dr&

Costa
CLTElisete Andrade

Gonçalves

Cuidadora de

Idosos

Cuidadora dc

ldosos

Cüdadora de

ldosos
Jcnyfet Grylves dc
Líms

Cuid&rade
idoscs

CLTElida Luzia Pereira do
ArnaÍal

Cuidadora de

idosos

44 lv sema;rais

CLTGilbcno Fraeix.o &s
Santos

Jardineiro {4 hl semanais

FaxineimNeusa Maria Aarard de
Souza

FgximiÍa CLT 44 hl semanais

Coziúeira Cozialaira CLTRoseni dr Cooa de
Freitas

22 h/ seÍmnais

Latadeira LaladeiraEliana Aldradc
Oorçalres

I

I

22 h/ sernanaisCLT

Ass. Socia.l
^ss. 

SodalVao€sss Gabriela B$i$a
de Canalho

CLT

EnfemreiraVancssa da Sih'a lvÍartins Enfermeira RT CLT l0 h/ senamis
Nríricionisla Nutricionisalronicc Oliveim

Rodrigues

MEI E !y' sernanais

llÍns Crisim Xâliêr
I-.opes

Psicologa Psicóloga I h-/ semaneis

Túlio Rinco Teixeira
Oliveira

Educ. Fisico Educ. físico NíEI

MEI

Sidneia Pedrosa de
Carvalho

Cuirladora de

Iôsos
Cuidadora de

Idosos

CLT

Frank Willian MaÉ-àâdo

Prado

CLTFisiotcrapeuo Fisioterapeura

44 ly' seor$âis

I

I

I

I

I

I

FUNçÃO NO
PR(»ETO

Cui&orade
ldosos

Jardineiro I

Í
t
I

I

I
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OBS: retroativo a janeim2.0z{-

VALOR INVESTIMENTO:

R$ 245.000.00

Verificaçâo da evolução dc
pro ntuiirios mddicos, certificands a

prevençâo de doenças c promoçào de
sari'de.

Visitas tccnicas de l'rscali zaç&. Conversas com os idosos

acolhidos, pesquisa do grau

de satisfaçâo.

Relatórios mnfeccioaados. Estrcvislas som os acolhidos. Conversag eom os
proÍissionais que executam
direumente o rabalho.

AtE de reuniõÊs e üsitas dos
familiares com as devidas

assinaturas.

Reuniõs de eqúpe tecnica.

14- DE
META ETAPA ESP§CIFICA

çÃo
E§TIMATryA CUSTO INDICAI)O

Rri§co
D o

YL
T'NIT/IRIO

VL.TOTAL I,lNI
D.

QU^
NT.

rNlclo

T,ÍNICA I.JNICA

Acolhimento
de idoso (2
vagas) Grau I
do muaicipio
de Congcúas

R§ 3,000,00
RI

42.M,00 Mês 7

Janeim
2024

Julho
2024

úNrca UNICA

Acolhimenlo
de idoso (2
Yagas) Grsu
II do
municipio de
Congonhas

R§ 4.000.00
R$

s6.000,00
Mês 7

Jaeiro
?024

Julho
2024

ÚMcA

Acolhimenro
de idoso (3
va3as) Grau
III do
runicípio de

Co*golhas

RS 7.000,00
R§

147.m0.00
Mês

Janeim
2024

Julho
2021

15. PLÀNODE -CONCEDENT§

Fichâ: 374. Órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: 122.
PÍotrama: O027. Atividads: 0.071 - Parcerias com Entidãdes -
SEDAs. 3.3.50.41 - Contribuiçôes. Fontê: 1500.

DOTA

CA8IOs MA6NO DE

soua,eoozs zozeoo ffij§ljlifl ,,."

t3 - AVAL]ACÃO DgRf§UtrÀD

I

TÉ[
l! No

úNrce

,r
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Declaro. para Íim de prova junto ao município de CONGONHAS. para os efcitos e sob as penas da lei.
que inexiste qualquer ddbito enr moizr ou §tuoç.io dc inadimplé*cia com o Tcsoum Municipal ou
qualquer órgâo ou enidade da Adminisúação Pública Municipal que impeça a translerência de recursos
financeiros oriundos de dotação co$
Trabalho. Documento assinado digitalmente

tffimo,derevereirode202,gffi 
lh**ã*:i,í,1#;í.;,,.##;,T**

weruensoo Úeraldo Lêpuro >anÉna
Presidente da entidde

E DEFERIDO f} INDEFERIDo

Congonhas, 0l de fevereiro de 2824
CLAUD|O as,doe,.-d!d,,. au'o
ANroNto DE ârzuiisftà,ff"P"
SOUzA:31 4756s80 ffi ,illlffili;1§,f:t
15

Cláüdio Antônio ds Souzâ
Prefeito de C

It

.l(5
META/ETAPA I"MF§ 2" MÊ§ 3" ruÉ§ .I'MÊ§ 5'MES

RS 10s.000.00 R$
l0§.{m0-00rMr r MES 9'MES IO" ME§ IT'MÊS t2'M

16 - CRONOGRAMA DE DE§EMBOLSO - PROPONENTE
MOTA/ETAPA I'MÊ§ 2'MES rME§ {" ME§ 5" MES ó'M

7'MÊS rítr 9P MÊS
'0" 

NíES

-trMÊs

17- O DO PROTONENTE

IS.APROVAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DÀ PRf,FEITURA DE CONGONI{ÁS

DEFERIDo {k )

Àrtinâdo de tomã digiral po. CAiLOS

INDEFERIDOil

Coogoúas, _/_/_
CARLOS MAGNO DE

SOUZAI'OOT 5767 600
,úAGNO DE 50U2A600 7 5 767600
Dàdôr: 2024 02,29 |6:56:50-0300

Carlos Magrro de Souza
Conuoldor Gcral

O termo eÍEontÍa guarida legal:
a) ()$ Previsão legl
b) (\) Prcvisão oçamentária
c)()O
d)(Á)
e){{

Recursos {inanceiros
Compatibilidade com a LDO
Compatibilida& com o FPA

19. APROYAÇÀO PELO CONCEDENIE

ó, MÊS -
R§

35.000.00

12. MÊs--

,&
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Congonhâ3, 28 d€ fêvereiÍo de ,r24 - Dlário OÍicial Élêtíôdi.o, cÍiàdo pêla Lea Írunicipal N" 2.900/2009 - ANO 14 I §i 3396 " Édlsão êrtra - I

manúençào dã esln ura admin,stíativa e rye.acaoflal do ConsôÍclo para o geÍeÍ€iaÍneÍlto das ações e sêrvrços de uÍgêncla € emêÍ§&Lra nâ Ma.rgr.eqÉo Centío
Sul e alêndrrenlo à populôÉo dÕ M$isípis cffkatsnt8. Vrgéncrã: 01 de Jàns.o d€ 2924 alé 31 de d€zêmbro de 2024 Vêlor: R§ 540 934.10 iqulnhentos e
quarenla mrl novacenlos ê lnnls e qualis Íêais ê dez c€ntavosi Dolação O.çãrcrliana Orq,ào 15 Undadê Or Funçao 10 Sobrlnçô: 302 prosÍama ú055
AlÍvdad€ 0049 - Ar(]lo Con«iÍcio lnigrmi§r(rpa,- C,SRU Foote 1500. (Fahã.74S)31.71 l0 - Raleto pêlô panopação €m corsôrcro púbirco * R§ 186 86B BB

{Ficha 750) 33 71 70 - Ral€*r p€ia paí€.rtação em consúcro públrco - Rli 269.299.94 {Fi.tÉ 751) 44 71 70 - Rat€lo pela paúcip€ção em consór€o pút llcc - R$
84.74,6,28 Congonhôs 28 dê íeverêr. de 202{ Cláud6 Antôno de Soúza. PreÍeiio de Cêaqonhas N zlo 8aíbosa Píesdênle dg Coníoroc }nleÍmuncrpal de
Sa1íe da Rede de UÍgência CenlÍo Sul CISRU

Códito dc Vnlidà(ão: 4E226

rsÍADo DE Mrn Às €€RAts
MUNrcíHo Dr ao col,lHÀs

ÍtiMo oE arLraçÀo/2024 ,rRMÂD0 tÍ.1Íir o Mul'lrcÍ?ro Dt coNcor,lHAs ! A usrÂo NÀcroNAL Dos Drircr§r[§ MUrlt$pÀts Dx EDUcaçÃo -
uNDlárÉrÀt6

PaÍtícip€s O MUNICíP|O DE CO§ôC§HA§. insc.ito no CNPJ só o n!. 16.752 44§1C001r2. com sode na pÍaça Píesidênte K{rbilrclrêk. 135, Cenlro
CongoÍlhâs/Mc, representado poÍ seu PÍelêío Cláldlo Antônlo d€ Souzo, rnscrilo no RG irô À{-l.652.882 e no CPF no 314.75898ô-15 e do outo lado a UNIÀO
IIÂCIONÂL DOg DIRIGENTES ilUNLlPAlS DE EDUCAçÀO - UNOIHÊ./MG com §ede na Rua Àagoas 730. Funôonaria§. Bêlô l-loúoÍ1tÊrMc Ob,eto
Contriborr para a Íralilora da dirc4ào Msicê no Estado de Mnas Gêra,s, €m espêcial oíeÍeceido slpoÍle técnrco-p€dagogKa rla gêslão educaclorlal do
tulunicipo VEánda 20 dê l€wrsiÍo dê 2C24 alé 3l de dez€rnbÍo dê 2024 Valôr R§ 3.3AB.il0 {lrês mtl. lrezenlos e odenta rea6) Dalasão Orçamenlána Frcha
467. Oígáo 14 Undds 01. Ful}ÉÕ:12. Sl,btun@ 361 Progra.na. m29 Atividadê 0040 - Cootdbu,ção a UNDIME 333041 - Corlt ihr(ôes Fonte 1500
Congonhas. 28 de íeverero de 2024. Ck rdio Antôorc d€ Souza Preí€no de Coogonhâs Uni& Nsciooal dos DiÍlpnlês Munictpais de Educaçào - UNDIME,MG

C&ito de Validàção: 48326

ESÍAOO D€ MlntÀS GXiÂrS
MUNrcÍPto oÊ (ôÀJGosHÀ§

tT

s[GUNOO TERMO Ao|rrc ÀO CC!'tVÊi ô fi'6/:023 QUÊ ÊNÍRt Sr CELTSRA*' O UUNrcí?tO DE CONGONXAS/MG r À Ár§rcrÂçÀO HOSPTTALAR

BOMIE§U5.

PaÍt,clpes: o MUNlClPl0 DE C.ôtlGOlillES. inscÍilo Ílo CNPJ sob o n' 16 752 44op-aú01-02, c!{n sêd€ na Píaça Pr§sident€ Kubf§r]lek nô 135 Cênko
Cdrooohe-Mc repÍêseÍlado pôÍ sà.r P.êêilo, Cláudb Anlónio de Souza, ,nscÍito rp RG M M,1 852.882 e no CPF n' 314 75ô 98&15. e do oulÍo lado. a
ASSOCIAÇÃO HosPlTAÁR aoM JESUS. toscflta no CNPJ sob o no 19 ô92 75§'00G1-22, §*uda m Awnida PadÍ€ Leo.ârdo, 14Í. CsntÍo Congonhae'Mc
íSÍ6soNada pglo Cooídenador da Cornissfu lílle{g€sto(a da Assoc€ção l-ksprldar BoIn Jest§, Sr Albn D€go Faki. irscÍilo Í}o RG nô Àl§ '10.63.862 ê no CPF
Ír. 07§ 783.53ê62. Oq6to compb.nênto da uoião destnado ao curnpnÍDênto do piso sala..al nacronal dê snlennerros, té€Íltcos e aux*ses de eníen]lagem e
parletras. coflfoírÍle Íepêsses rsalEados por hansieíêndâ Fundo a Fundo, de âcsdo co{n a Portaig Gt't4rs M 3113 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 Valo(
RS2168.077.97 (dots íÍulhôês quatrocenios e ssssêílta e odo mrl novecônlos e setenta e sete reais I noventa e sêtê centavos) Dotatào OrçaÍnerÍána FEha
980 ÔÍgào 15 Uodadê 01 FuÍ§&. 10. Subtunção 3O2 Progtrama 0036 Arividad€ 2'I76-SERVS ASSOC HOSPIT MD,',ALÍÂ COMPLÊXIDADE 33ô0-11
conlrlbuções (cuslêro), Fonle 1605. Coítllontras 28 de lsveroro d€ 2024 Cláudlo Antônro de Soüza. Pr€lê{o d€ CoÍ{oíhas Aüar Dràgo Fôlo CooÍdenadoí da
Coanssáo lnle{gestoÍa da Agsodação tlosgrtahr Bdn Jesus ê SecrêtáÍo Muolcipal de SatJdê

código de Vâlidâçáo: 44426

. ., ,i.,,'t,'],:.],t,.t,t,tt,,,.., . . . ÉslaDo DÊ ü§4§r§§&*tí .

MuNrcíPto DÊ coNGoNHAs

.à.
ê

quriro rER$o Aotnvo 
^o 

ÍrRrro Df colAaoRÀçÃo tp o3/2o!9 ãtMADo êNÍÊÊ o MurlrcíPlo oE coNcoNHÂs E A assorrÀçÃo coMUNrrÁRra

iE tFtcÉNTa DE aúuD|o ' uG
Pa,ticlpes O MUNICiPIO DE CONGONIIÂS. nscr{o no CNPJ soô o n. 1ô 752 44â:0001-02. coÍn s€de na píaça Présdenle Kub{sdEk 135 Ce Ío
ConqoílhâíMc. í@resênldo poí sêu Píele{to. Clárd$ Anlôno do Souza, ins..Ío no RG N4 M í 652 882 e rú CPF n' 314 75ô 9aê15 ê pêla S€cJelána ltlunlclpàl
dq OêsenvolvríÍênto ê Ass,slência Social Júia Ar!&ade de FÍe{as CoÍÍêa nscÍiLa Íto RG n' MG 12 066 626 g no CPF n' 05ô 210 C5&35 e do oulro lado a
AsSocl,ÀçÀO COIUNITÂR!À B€I{ÊFEÉ ÍE DE CLÂUDlo - UG co.n s€de rc Ruô das à,iagnóllas. 51. S& 8snlo. Cláude}lc r€p.esêntada poí seu
PÍesldêfite Wêrllênsoír GêÍaLjo Caoio Santa.a potudoÍ do RG no M I 269 753 in:c.itg no CPF soõ o n" 032 797 266- 11 Obr€lo PÍo.j'og6Ção do TêÍÍno de
Cdaboía.Jo no 0X2019 € Íepasss d9 vâloÍ, têrdo êÍn usla a gaíantÉ pelô sntdadê óe mais duas vags. rnantendo as deíBôls cláüsulas inãlêÍadas Vgéncla 01

d9 í€rEíerro & 2024 aló 31 dê julho dê 2024 Vai)Í RS 2.15 000 00 (duzentos e quarenia e cnco mÍ rea6) Dolêção Oíçsrnentám- Fah€ 374 OÍqào 13

UÍ*ra& 01 Fúnçào 08 Subluoçâo- 122. Prog,ama. t)027 AtMrdâdê 0071 - Paícêriôs roÍr'! Entdadês - SEDAS 3350{1 - {hLibwô€s Foole 14,00

CoÍrSoÍrt|as 28 de tovüêrÍo dê 2024 Cáudb Antôno ús Souza. Preíêúo dê Co.!€'onhar. WêÍli€nsoo Gêíakio C,aputo Sanlana. Prêside.}lê dâ AssocÉçáo
Coírunitâla B€n€iicsnt€ dê Cláudro - l,lc.

(ongínla!.rsg.gov.br

- tt§ ffi
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congonhô s, 28 de Fêyereiro de 2024 - Diário oÍirial lletrônl(o, cÍiâdo p€lâ L€i muni.ipêl N' 2.900/2009 - ANO l,a I N" 3396 - Êdiçào extrâ - 1

Códito d€ Y.lldâsào: ,{1526

ORGÀO OTICL{TI}Á PRf, TEITI.&â, ITl-\ICI?}I Df, (:O\GO1'}T-I,S

ORG.J,O GESTOR:

Secretariâ Municipâl de Planejamento e Gestão

ORGÀOS PLBLICADORES:

Secrêtaíia Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte, Lôzer, Eventos e Turismô

Secretaria Municipal de Educação

SecretaÍia Municipal de Finanças

Secíetariâ Municipâ, de Governo

Secretâria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Con8onhas

FUMCULÍ

PREVCON

rgoolrs.DE.gôr.br

EXPEDITNTE


